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	Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

	
	Secretaria de Recursos Humanos - SERH
Subsecretaria de Cadastro de Pessoal - SUCAP



FORMULÁRIO DADOS PESSOAIS

	Nome:  
      
	Estado Civil:
 	

	Cargo:
 
	Área:
     
	Especialidade:
      

	Carteira Identidade Civil: 
     
	Dt. Expedição:
  /  /    
	Órgão:
     
	UF:
  

	CPF.:
[bookmark: Texto16]      -   
	PIS/PASEP: 
              
	Cadastrar PIS/PASEP:
(   ) Sim  (   ) Não

	Certificado de reservista ou dispensa: 
     
	Órgão:
     
	Data:
  /  /    

	Título Eleitor: 
                 
	Local:
            
	UF:
  
	Zona:
    
	Seção: 
             
	Emissão:    /  /    



	RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE POSSE

	1 
	Exame Prévio de Sanidade e Capacidade Física, homologado pelo Serviço Médico do TJDFT 

	2 
	Carteira de Identidade Civil

	3 
	CPF 

	4 
	PIS/PASEP

	5 
	Certificado de reservista ou dispensa

	6 
	Título Eleitor

	7 
	Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo TSE/TER ou comprovante de votação da última eleição 

	8 
	Comprovante de escolaridade

	9 
	Certificado de formação especializada (se o cargo exigir)

	10 
	Inscrição no Órgão de Classe (se o cargo exigir)

	11 
	Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior - para Técnico Judiciário - Especialidade Segurança

	12 
	Certidão de casamento

	13 
	Certidão de nascimento do(s) filhos(s)

	14 
	Tipagem sangüínea e fator RH

	15 
	1 (uma) fotografia 3x4

	16 
	Declaração do CNJ 

	17 
	Declaração Regime Previdenciário – Lei 12.618/2012 

	18 
	Termo de Oferta do Plano de Benefícios – FUNPRESP-JUD (em 3 vias) 

	DATA DA ENTREGA: _____/_____/_______.



OBSERVAÇÕES:
a) Preencher este formulário e anexar as fotocópias dos documentos enumerados;
b) A documentação exigida na 3ª Fase da Convocação deverá ser entregue no seguinte endereço: Fórum Desembargador Milton Sebastião Barbosa, Bloco A, Ala A, Sala 806 - Serviço de Registro de Cargos e Funções – SERCEF/SUCAP- Fone: 3103-6101 ou 3103-6577, entre 12h e 19h.
c) Não serão aceitos documentos incompletos ou ilegíveis,
d) O candidato deverá apresentar, impreterivelmente, a documentação exigida até 01(um) dia antes da data designada para a posse.
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